
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

lUA L 
ARQUIVMD 

(cfrcF ' 

PROCESSO N 	 01492 /78 

O 

1.)I 

O' 

im RECLAMANTE: c:e •L;::1.G :.::v.LzD 
Endereço iva 26—A nQ 106 - S/Aerocort 

Giiflia Go. 

ADVOGADO: T1ctor GoflÇalVS 
Endereço 'x.Tocantins nQ 768 - Centro 

A 

Gojana o. 

RECLAMADO: 	 - tro secia1jdo de 

Endereço nutençc de Aeronaves Ltda 	
A 

eronrtc 	 - :' i3flia 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 1Q s1., frí, sai-ros rt'o s e co... 

sse retid2s. 

TRAITAÇÃO 

78 	:3o5 

- 	
- 	•/j. 

AUTUAÇÃO 

Aos . dias do mês de 	. 

do ano de mil novecentos e 78 , na Secretaria 

da Junta de Concillaçao e Julgamento de GO i Á N ! 
autuo a reclamaçao que segue, com Un. 	 - - -------documentos. 

Eu,. t . ........._3/ Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

1- (A - -4- 



Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciiiaço e u1ament 

de Goinia-Go 

Diz 
residente e domiciliado 

	

via do Sindicato da Categoria, onde 	sindicalizado sob o n9 

pelo advogado s  abaixo assinado 9  (mandato arquivado na JCJ), inscrito na OAB' 

secção de Gois sob o n9 913 de ardem )  c/ escrit5rio sito Av. Tocantins n9 768 9  

centro, vem com o devido respeito e acatamento a digna presença de Vossa Excelen 

	

eia )  oferecer açao reclamatria contra a firma: 	 - 

Sediada 	--- 	 T2 - 	 nrrri. 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o recite0 foi admitido pela recida. em 

e demitido injustamente em: 	 • 	 e o seu salrio era 

de Cr 	 -ns:es 	-:diaCrrt 

Que 9 	 3Oiic±tOi derissC 	r'o receteu I3' - 

	

or:ets, 	Joe reti1oB de •Tii_/ 

ro 	e 
O }ecIampr.te R::jrQ' - -r 	T::i 	de Or3.OUU,0O ' trrCrS- 

'e spLnta ãi1 io.r;ici. 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaço da firma reclama 

da para comparecer em audincia a ser prviarnente designada 9  conteste a obri 

gaço se quizer e sob pena de Revelia 9  e, afinal, condenada no pagamento das 

seguintes parcelas 

9. 

1a.)U,OO 

'e ane:C re 

o 1 	 S C. 

	

• 	...........  
ePC 	ie 	

(. 
- 

............________ 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, 

testemunhas 9  documentos, depoimento pessoal da reclamada e que desde ja requer 

e sob pena de confesso, etc0 

	

D a presente o valor de Cr$ 	- 
Nstes Trmos, 



CEMÃ - CentroEspejjzdo deManutençüodeAemnv 
CEMA 
	

AEROPORTO DE GOIÂNIA - HANGAR THERMOzIRES BELO 

C.G.C. 01098474/0001 - lnsc. Est. 10051664-0 - Municipal 3-0-09302-00 

Fone (0622) 23521 - 74.000 Goiânia - Goiás 

MOTORES 

Declaranios para os devidos finsque o $r. ' 

CIe'sío Jendes Devellard., brasileiro, casado, residente 

e domiciliado nesta capital, à a 26 A nQ 106 Casa 1 

Setor Aeroporto, e nosso funcionrjo desde 01 de setem-

bro de 1976, exercendo a função de Mecnico de Estrutu-

ra, perfazendo um salrjo mensal de Cr$ 8,000,00 ( oito 

mil eruejros), 

Por ser verdade, firmamos a presonte, 

RÂDJOS 
Goinía, 22 de novembro de 1977. 

USINAGEM 

ESTOQUE DE 

PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

VENDA 

DE 

AVIÕES 

D 

4 

CÉLULA 

HÉLICE 

MÂGNAFLUX 



ia 

PODER JUDICIRIO 	JUSTIÇA DO TRABALHO - 35 REGIÚ 

ATP DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. NP JCJ-  

Aos 1:) 	dias do mês de 	 do ano de 1978 	, 	18,05 

ernsuaede,reuniu-aa 
nerc Itç 	en Jun Ior 

.J 1... 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. )en i ei V iene 
vogal repr etnte os empregadores, e eFst i ao Gemes de\ mor i m 

vogal rcretante x3 eprgaes para 	instruço e ju1emento 	 da 
reclamço ajuta]a 	

OIsjo Pendes Ocvei Jard 	 conta 
À 	1 - 	encro speciaiizado f. 	rr.La'. relativa a L- si., 

no valor de Cr3 21 8.153, 3; 

Aberta a audèrcL, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partés 
1 	e 	O 	hon, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe fi 	a :a de revelia e conüssãc quanto à mataria de fato, de acordo com o ar- 

tigo 844 da C. L T. 

Em segua, cem a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclarnaço. 
Pelo Juiz Pi'e3k1nte 	proposto aos srs. Vogais a solução do dlssMio e, após a votaço, pio- 

feriu a Junta a euinte: 

Vistos os autos, 1 S 1 O HCnCICS ;)CVC 1 p c. 	 , qualificado na Inicial, 

ajuizou a presente reclarnatória contra 	L ID • 

pretendendo receb2r a importancia de Cr$ 	. . 58, 	 , relativa a 

1 8 2 sei., etc. 

A reclamada no compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência Importa revelia, além 

de conflsso quanto à matéria de fato; 
CONSIDEIANDO que a matéria de direito articulada na Inicial está de acordo com as dispo- 

sições legais que regem a espécie dos autos; 
CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a JOJ . de Co i n i e, çr unon i mi Cade, ju 1 ear rroceaente 

presente açeo, a fim de condenar e recde. a p.:içjer ao recte. ,tao 
iojo transite esta em juIiado, as parcelas pleiteados na inici- 

• 
ai , no ve 1 oi' 1 , 	s a

1 o de 	 õ, 3 

Custas no valor de 	75b, 3d, pci a recda. 

Deste deciso o recte. ficou ciente, devendo a recdo 

ser not1ficada8 

Nade mais, e, pare constar, 	 dati 1o9ra 

fei a orosent 	

/ 

Ç, 	 7 



fr/ 

PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3 REG1ÂO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGíMENTO 

Notificação n.2 1.531/78 

Em 19 de abril 	de 197B 

Pelo presente ficais centifioado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 19 	de 	abril 	 de 1'378 

contra VÓS apresentada p01 
na Reclamação 	 C1ic Mendcs De'ícll .rcT' 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenai osamente, 

Cbfe'd 	erctria 

Ao limo. Sr. 

ØEMA—Centro 2spec±a1izado de Nanutenço de Aeronaves Ltda. 

Aeroporto Sta. Geiicveva - 

N e s t a 

i-NO -1- 2 

evr)vli& 	& 

- r . 



Tribunal Regional do Trabalho — 3§ Regio 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIQUIDAÇKO JUDICIAL 

CALCULO 	DE 	L IQU IDAÇO 
RECTE: 	 (i 

RECDO: 

JUNTA: 	i 

'z 

• 	6 	 * 	4* 

A. 

	

-.-.'-'ef----• 	- 	 i 	'- 	'' - 	---- ------ 	 *6*4,4* 

...-. 	- 	--°-.. 	e 	 4 	 e 	•* e.. O 	 --.- 

a 

e 	O 	O 	0 	a 

O 	 o 	O 	 O 

•. ,to-,_ 	 r 	rv 

A 

1 de 
17 

de 19 -- 

2: 
F unc: 	 .eDi re t or  do Serviço 

1-CA-l-1 
	 de Liquidaçao Judicial 



Vistos, etc. 

Aprovo os ciculos elaborados, para os' 

fins de direito, fixando a condenao em C28.367,Oó, 

sem prejuízo de nova atualizaço. 

Ao mandado de execuço. 

1. 

Go.,  

CERTIO 
Certifico 	*T 	fi 

ex?edo o 
CO. 

Ô 

JUWTADA 
d*tg, faço juntada, &os presentes alito.,  



PODER JUD$CIÁRO 

JUSTIÇ4 DO TRM3ALHO 
	 Proc. n9 492/78 

- 

	 Mandado ng  311/78 

MANDADO DE OITAÇO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR Hercjto Pena Jinior 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Oonci1iaço e Julgamento de Golaflia 
manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que à vista do presente 
mandado, passado a favor de : Clesio endes Deveilard 

em cuprimento 	 cite, CFA ltda. 
para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 

a execução, sob pena de penhora, a quantia de r 28.367,O6 
( vinte e oito mil trezetos e sessenta e sete cru- correspondente zeiros e seis centavos 
ao principal custas processuais, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos da decisac proferida 
cujo inteiro teor é o seguinte: 

a 

" RESOLVE a JC. de Goiania, por unanimidade, julgar procedente a 

presente açao, a fim de condenar a recda. a pegar ao recte., ta0 lo 

go transite esta em julgado, as parcelas pleiteadas na inicial, 	no 

valor líquido de 0r$25.458,33. Custas no valor de Cr$756,36, pela 

recda." 

01 

C1culos - fls. anexas 

DESPACHO: " Vito, e1( 

Aprovo os cicu1os elaborados, para os fins de direito, 

fixando a condenaço em Lr$28.367,06, sem preju.{zo de nova atualiza-

ço. 

Ao mandado de exectiço." 

Go. 16-5-78 (a)- Juiz do Trabalho 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda a pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dí 
vida, O Q U E CUMPRA, na forma da Lei 

Goinia 31 	de 	maio 	 de 1.978 

Eu 	. 	
Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 

Jui 	do Trabalho - Presidente 

CEMA Centro Especializado de anutenço 
Endereço do executado: 

de Aeronaves Ltda. 
Aeroporto 5 ta. Genoveva 



Ps')DEJ 	tJD(.tkRi1') 
dutt 	hLh 

d GJnia 

CLESIO MEUDES DLJD 

	

C-CE1TRC ESPECLtLIZDO DE MAIJTENÇ10 DE 	ONAVES LTD.. 

0492 	78 

10,30 

	

21 	
de :i 8 
	R0P0RTO 

SANTA GENOVEVA 

L1 	L 	 CITIÇC 	 A 	ECUTA 

HELY BASILIO 	
* 

	

(i 1U 	LeZ1C 	 HETJ A 	 flii' 

GCINIA, 21 DE JIJI'THO DE 1978 



co juo.eÁ.o 	 / 
JU$flÇA DO TAALHO 

tIy  AUTO DE PENHOA 

____3.C.. da 	Ôí4íV, 	 PROC. N 9'Q 2 	J19 ( 
Ao. 2 g dias do ma daJ.J4/#O do ano de 19 

rttAOPOitiO .S7-4. E/VvV&_ 	,onde comp.rsci, 

•• cumprimento ao V. mandado retzo, paaeedo e favor de  

VÔÇ 	 , c o n t r a 	 Cis,V7e9 <S -  
0M4Vfc7 

Cf4(-/LA4M(I)trAJ4D 	, para o pagamento da importancia' 

da a 25. O' 	 , no tendo o executado, no prezo' 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o paga-

manto nem garantido a execuço, procedi'a penhora doa uçuintea bens 

O,qJ,) 	%1EJrOA 	4i M4JQfMPr,k 

tudo para garantia do principal, jurcn da mora, correço wonatria e 
custa* do referidô proceeao. Feita, aseim, • penhora, para constar 
lsvr.i o presente Auto, que esaino. 

O!IL 	)USTIÇA 



AUTO DE DEPUSITO 

ApiSa e lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6aito doa 

bens penIoradoa em mios do Sr.  
__________ CAÇ,4 	 • 

- Nac.- 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca , Xt'i 2?, Á/2 ií6- 'Srv,s Jr6, 
o qual como FIEL DEPOSIT4RIO 9  se obriga a no abrir mo doa mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juíz Presidente da Junta, sob se penas da lei. 

Feito, assim, 	o dep6sito , para constar, lavrei o pr 

sente Auto, que assino,juntamente com o deposithio. 

• CÔtJW/4 j4/42 	,?& de 	 O 	 de 197 

dv, 
/ OFICIA.L 	JUSTIÇA 	D 	P 	S 1 T 	R 1 

CERTIDÃO 

• 	 CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia 

da penhora referida no P4uto retro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embaigos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
La 

c,,,4(I%1 	da 197 49  de 	 , 	k 

(WÍCI'AL DE ,TIÇA 	 U T A D O 

!J 

1-AU -1-3 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	

Notificação N263/7 	 Em 	de ....... pftO de 197F 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 

Recte.- 	1.  

Recdo . - 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

Supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 

	

, 	 .. 	 . 

	

Aprovo 	o ]cu1oo e1aboro., aro os fina 	e direito, 

	

fixando a c.cç 	r 2r.3CT,OC, 	rouízc de nova 

atua 1izaço. 

do e eeuço." 

13 
	

0.16-5-7' (a)—Juiz do 7rabalh.o 

Atenciosamento, 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao Ilmo. Sr. 

r. ictor oriniv. 

v. --ocantiia, 766 - centro 

1 -NO 1-3 

; 	PEJMU 
a 	eed 

'rrpond€nc supra 	do 

.° 

Ô 



CERTIDÀO 	
Fi 

•Zcu fé que, nesta data 

de 19 
M- 	7 	_r- 

;:;: -ffl 1 usÂO 

a 

aUtL 

( 

JJ - _C  

JJ 

- 	---.-- 



(* 

1UST2Ç DO ÇAT.1C. 

3.' ROUIão 

:r9 Àvaliador Judicial 

do Tribunal F:egiorial do Trabalho da 311 Regio, em pleno exerdcio de 

suas furiç3es e na forma da Lei, em obediancia ao respeita'vel mandado 

expedido pelo 1N. JUz Presidente da Junta de Conciliado e Ju 

ganento ae 	 para proceder aavaiiaço 	de 

bem penhorado a 

nos autos da execução em que £ oxequente  
- 	. 

. 	
4 

1 1ux. 	 —t 	 ..ac, flL._ 	 - ,s..s. w 	 .aanhh1_sflufl!.øe vir At - r 	
g sU— SC 

. 	 e sendo a proce — 

deu a avaliaço do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo 

inteiro teor o seguinte:  ...................................................... 

6ov215120 , iTQ2767/ 	T. IC.ÇC 	CICT!L, C0F ÀZTJI, CAPI.CIDÁD 175 L1SA3 POR 

PCLiGDA 	 • ]CM OOTD0 DE 	Ic:TMEI:rTc 	iE AVLi0 P0I Or3 32e00000 

(TErTT 	DCIO 	OTEI?0S) 

CCIOi 	 07 	rj:C 
L  

P. 
de l97, 

r 

1_LA -1-1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABÂLBO 

3. R.gAo 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação N. ° 	 Belo Horizonte - Minas Gerais 

Em 	de 	 dei9 

Assunto: Vista do processo JCJ- 

Recite,: 

Reo do. 

Audiência: 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do M. M. Juiz Presidente 

desta Junta, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo prazo 

de dias, para falardes sôbre 

Saudaçes 

Chefe d- Secretaria 
Ao limo. Sr. 

fl' - 	

eftco - 

1 



r 	.'. 

PODER JUDICIÁRtO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. R.giio 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notifieaço N ° 
	

Belo Horizonte - Minas Gerais 

Bm 	de 	 del9 

Assunto: Vista do processo JCJ- 

Real te: 

Reo do. 

Audiência: 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do M. M. Juiz Presidente 

desta Junta, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo prazo 

de dias, para falardes sôbre 

Sau&açôss 

Chefe de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

e 
e. 



"? 	

T 
77 
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02 RESERVaDO 

'AENTO aAoaa SACA, ETC.) 

20 00oo 

MULTA E/OU JUROS 
*23 CAVO 

5 	
25 0075 

CORREO,4O MONETÁRIA 	' 

AT5JCAQ PREER054 O DARF 28 
M3001SA OU EM LETRA DE 	0 

UNT5 A0 	

. EX?Eft 	DE GUI* 
CTjF; 

da, foi expedj 

gui 	
pa 	

do 

pr 	 to  

ar 

guia w . . 

4 

MINJ$To DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

'DE RECEITAS FEDERAIS — DARF .. 

1. 

PR . 	
.. 	 i iro »  

09 	BAETRQ 79 Í,'SR 	

1 	o 

RACAO 
17 

..... 

Cti3t3 Jiu'i 

S.. 

JT3,3, 	i(7 

Cia 
lavo 
:1a íi 	 r: 

Mrl LDcio Cca 	
F Ema. BH. T&. 224.9925 COO 7 • 49 347'3 , ' 03 - 

APROo.03 0'fl''J 	 ' 	
fl. 039 '79 da S9O . f, 	 R00)do (MG) 

OF- 1-.  6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - +92/73 
	

Guia n.° 868/78 

Reclamante - C1sio Mondes )evard 

Reclamado - Cea-Cntro Especia1izado de Manutenço de Aeronaves Ltda, 

O Reclamado vai à p_Jt Federal-Rua 20 aQ 19 	desta cidade recolher 

importância de Cr$ 	135,00 	( Cento e trint? e -,ircõ cruzeir.$) 
), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- 	Principal 	.........................................................Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fIs . ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 	135,00 
2 - Ao Oficial de Justiça 	............ 	................................. Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	................ 	. 	....................... . .... 	Cr$ 

4 	- 	Ao 	avaliador 	............................................. ........ 	Cr$ 

5 	- 	Ao 	perito 	........................ . 	............................... Cr$ 

6 	Ao sndicato assistente (Honorários 	advocatícios) 	.................. Cr$ 

7— Cr$ 

TOTAL 	DO DEPÓSITO 	. ............................... CrS 	135,00 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agância Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Or. 	 , advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

rj& 	. 

	

José P dr Cianc 	 on.ia 	23 de 	agocto 	de 1978 
1 JUNTA 

 

Cfj ri 	O12OOL23i. U19 	 --:. T . ......... L.-?--:. ........................ 
- 	 . ,g CHEFE DE SECRETARIA 

	

4.' Via - (Ag. Arrecadadora) 	 —.-J 
1-GU-1-3 	 / 

13 5,3ia 



.' - 	 - 

JUNTADA 
Ncta kta, f8ço juniada, 4os pre&eflte8 	do 

197. 

' 	Secrat:io 

o 



Exmo, Senhor Loutor JUIZ Presidente da Junta de ConcI11ao e 
Julgamento de Goinia. 

OoRIJuoLc1Ai 
	 J. 	Secretaria para informar Jst. ° 

J. C. j. de Goiãita 	 se as custas Ja foram pagas, 

f23 4&/T8 

JU Z do Trabalho 

15 

CISIO iiENDES DEVELÂRD, já qualificado na Recla-. 
mat6ria que move contra GEMA-Centro Especializado de Manutenço 
de Arecnves Ltda. e que originou o P"CeeSSZ., JCJ-nQ 49Zt78, em 
execuço, pelas partes, abaixo-assinadas e advogado, respeitosa-. 
mente vem a digna presença de V. Excelncja dizer que a firma Re 
clamada pagou ao Reclamante a importncj.a de Cr$ 18.00o ,OO (de - 

soito mil crzeiro) para quitar toda a condenaço. 

O Reclamante recebeu a mencionada importncja e 
dá quitaço para nada mais reclamar, 

Pedem, aps o pagamento das custas, sejam os au- 
tos arquivados. 

Nestes termcs, 

P.deferjrnento. 

Goiria,'3 de agosto de 1.978 
PPO 	 ( 

01 	 -  - L"  1 /111,  1 

iamayte 	 ç - 

.v Reclamada 



LU,Lu 	
? 

/ 

COPJCLUSÀO:!!. 

Net 

- - o 
- 	_ 

BRETO L' e!eRrARA 

Ao arquivo, dando-se a respectiva 

baixa 

Go/3/8/78. 

Juiztdo Trabalho 

4 


